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Autoria: Deputado Jorginho Araujo  

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA 

SERGIPANA À SENHORA SANDRA 

VALÉRIA DA SILVA NASCIMENTO. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SERGIPE, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga 

a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana à Senhora SANDRA 

VALÉRIA DA SILVA NASCIMENTO. 

Art. 2º A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do 

Diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta 

Resolução. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 16 de junho de 2026. 

 

Jorginho Araujo 

Deputado Estadual  
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JUSTIFICATIVA 

Submeto à apreciação desta Casa Legislativa a presente propositura que visa 

conceder o Título de Cidadania Sergipana à Senhora SANDRA VALÉRIA DA SILVA 

NASCIMENTO, escritora, poetisa, palestrante, incentivadora da leitura e da produção 

literária, cuja trajetória pessoal e profissional se entrelaça de forma significativa com a 

história recente da cultura, da educação e da formação humana em Sergipe. 

Natural do Município de São Joaquim do Monte, no Estado de Pernambuco, 

Sandra Valéria nasceu em 1964 e foi criada na cidade do Recife. Filha de Sebastião e 

Izaura, construiu uma trajetória marcada pelos valores da família, da fé cristã, da 

sensibilidade humana e do compromisso com o desenvolvimento intelectual e social das 

pessoas. 

Desde o ano de 2013, Sandra passou a estabelecer profundos laços com o 

Estado de Sergipe, tornando-se presença constante na vida cultural e social sergipana. Ao 

longo desse período, não apenas construiu vínculos afetivos com a população local, mas 

também desenvolveu atividades que contribuíram para a valorização da literatura, da 

educação e da formação cidadã de centenas de sergipanos. 

Formada em Gastronomia, destacou-se inicialmente por sua dedicação à arte 

culinária, tendo sido laureada durante sua formação acadêmica na Faculdade Maurício 

de Nassau, em Recife. Contudo, foi na literatura que encontrou uma de suas mais 

marcantes formas de expressão e contribuição social. 

Escritora e poetisa, Sandra Valéria é autora das obras “Eu, Meu Cantinho e 

Minha Mente” e “Caminhando”, livros lançados inicialmente em Sergipe e 

posteriormente difundidos em outras regiões do país. Suas produções literárias abordam 

reflexões sobre a vida, os sentimentos humanos, a espiritualidade, a superação e o 

autoconhecimento, despertando interesse de leitores das mais diversas faixas etárias. 
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Além da produção literária, a homenageada desenvolve palestras, oficinas e 

atividades voltadas ao estímulo da leitura, da escrita e da expressão textual, 

compreendendo a literatura como instrumento de transformação social, fortalecimento 

da autoestima e ampliação das perspectivas de vida, especialmente entre jovens e pessoas 

em situação de vulnerabilidade. 

Sua atuação educacional e cultural recebeu reconhecimento institucional da 

Faculdade de Administração e Negócios de Sergipe – FANESE, que homenageou Sandra 

Valéria por suas contribuições à educação e à produção literária, atribuindo seu nome ao 

Núcleo de Laboratórios Multidisciplinares da instituição, distinção que evidencia o 

alcance e a relevância de seu trabalho junto à comunidade acadêmica sergipana. 

Merece especial destaque sua colaboração com iniciativas desenvolvidas em 

parceria com o SEST SENAT, onde participou da construção de projetos voltados à 

produção textual, interpretação de textos e incentivo à poesia entre estudantes. Dentre 

essas ações, destaca-se o Sarau Cultural, iniciativa que revelou talentos literários 

oriundos de comunidades de baixa renda e ampliou o acesso de jovens sergipanos ao 

universo da literatura e da arte. 

Ao longo dos últimos anos, Sandra Valéria também consolidou vínculos 

familiares permanentes com Sergipe. Casada há quatro décadas com o empresário 

Alberto Almeida, mãe de Rafael e Amanda e avó de Sofia e Felipe, participou diretamente 

do processo de integração familiar ao Estado, contribuindo para que diversos membros 

de sua família estabelecessem residência e desenvolvessem suas atividades profissionais 

em território sergipano. 

Seu profundo apreço por Sergipe manifesta-se de forma espontânea e 

permanente. Encantada pela riqueza cultural do Estado, pela hospitalidade de seu povo 

e pelas belezas naturais de cidades como Aracaju, Itabaiana, Nossa Senhora do Socorro e 
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Canindé de São Francisco, desenvolveu especial admiração pelo Rio São Francisco, uma 

das maiores referências afetivas e inspiradoras de sua produção literária. 

Cristã, escritora e entusiasta da formação humana através da palavra, Sandra 

Valéria segue desenvolvendo novos projetos literários, incluindo obras voltadas ao 

público infantil, mantendo Sergipe como uma de suas principais fontes de inspiração e 

como cenário privilegiado para o lançamento de suas produções. 

Dessa forma, a concessão do Título de Cidadania Sergipana representa o 

reconhecimento oficial de uma mulher que escolheu Sergipe para viver, produzir, 

inspirar e contribuir. Uma cidadã que, embora nascida em Pernambuco, construiu em 

nosso Estado laços permanentes de afeto, pertencimento e serviço à coletividade, 

tornando-se merecedora desta honraria concedida pelo povo sergipano por intermédio 

de seus representantes. 

Diante do exposto, considerando os relevantes serviços prestados à cultura, à 

educação e à promoção da literatura em Sergipe, bem como os profundos vínculos 

pessoais, familiares e sociais construídos ao longo dos últimos anos, conto com o apoio 

dos nobres Parlamentares para aprovação da presente proposição. 

Palácio Governador João Alves Filho,  

Aracaju/SE, 16 de junho de 2026 

. 

Jorginho Araujo 

Deputado Estadual 
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